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Sensibilizar os jovens para os riscos e 
ameaças online

Promover o uso seguro e consciente das 
tecnologias digitais

Fomentar a literacia digital e a proteção de 
dados pessoais

Desenvolver competências para identificar e 
evitar situações de ciberbullying e outras 
formas de violência digital

OBJETIVOS 



.

Boas Práticas de 
Cibersegurança

Cyberbullying e Discurso de 
Ódio

Gestão Saudável do 
Comportamento Online 
(Prevenção de utilização 

excessiva da internet)

Relacionamentos Online e 
Fenómenos Associados 
(Sexting, Aliciamento, 

Coerção e Extorsão Sexual 
Online)

TEMAS DAS SESSÕES 



Jovens  com idade 
entre os 16 e os 30 

anos – a idade 
mínima pode ser 

alterada de acordo 
com o tipo de 
atividade (DR)

Associações de 
Jovens

Associações de 
Estudantes

Associações de Pais Clubes Desportivos 
(associações)

Outras entidades 
privadas sem fins 

lucrativos

DESTINATÁRIOS



17 de fev. | 17 de mar.

PERÍODO DE CANDIDATURA



EXECUÇÃO DE PROJETOS

31 de mar. | 15 de dez.



data de realização do projeto

número de sessões (indicador de realização)

possíveis entidades parceiras ( da comunidade em que a 
entidade organizadora está inserida), nomeadamente, 
estabelecimentos de ensino básico, secundário e 
profissional e universitário ou Centros de Tempos Livres 

local(ais) onde vai decorrer o projeto ou sede da 
entidade organizadora.

número de voluntários (computador, tablet, telemóvel)

A CANDIDATURA 
DEVE PREVER: 



Metas previstas 
(tangibilidade das mesmas 

face ao meio onde a 
entidade organizadora está 

inserida e às entidades 
parceiras identificadas)

Curriculum do coordenador 

Competências digitais;

Gestão de projeto de 
voluntariado;

Gestão de equipas.

Sustentabilidade financeira 
do projeto 

Recursos disponíveis para a 
execução.

Critérios de desempate 

1.º Decisão do Diretor Regional

2.º Associações juvenis inscritas no 
RNAJ;

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS CANDIDATURAS



AVALIAÇÃO DAS 
CANDIDATURAS

A cada critério, ou subcritério, 
correspondem pontos.

A classificação final resultada 
soma aritmética da avaliação 
dos critérios e subcritérios

O máximo de pontuação é de 
8 pontos.



INSCRIÇÃO DE JOVENS

até cinco dias antes da 
data prevista para o início 

de cada projeto

no decurso do projeto, 
caso existam vagas por 

preencher

as inscrições implicam a disponibilização, 
para consulta ao IPDJ, I.P. dos seguintes 

documentos: Documento de Identificação 
Civil (BI, CC, Passaporte ou Autorização de 
Residência) e Documento de Identificação 

Fiscal, sempre que aplicável

a disponibilização do IBAN do 
jovem deve ser realizada  
diretamente à entidade 

organizadora ou ao IPDJ , se o 
jovem participar num projeto de um 
estabelecimento público de ensino..



SELEÇÃO DE JOVENS É REALIZADA PELOS SERVIÇOS REGIONAIS 
DO IPDJ E PELA ENTIDADE ORGANIZADORA

Competências/conhecimentos digitais capacidade de comunicação



informação geral sobre voluntariado

(requisito de participação)

formação especifica é assegurada pelas entidades organizadoras dos 
projetos – As mesmas vão ter capacitação sobre os temas a abordar, 

em principio em março/abril.

INFORMAÇÃO E FORMAÇÃO PARA A TAREFA



NO DECURSO DO PROJETO

Por sessão ( 45 a 90 minutos) deve existir, 
preferencialmente, um rácio  mínimo de 2 

voluntários  por cada 25 beneficiários

Estabelecimentos de ensino;

 ATL

Clubes desportivos

 Associações juvenis



As entidades organizadoras 
preparam em conjunto com 
os/as voluntários as sessões 

Os meios utilizados para cada 
sessão podem ser

Da entidade 
organizadora;

Da entidade que receciona a 
sessão ou de outra entidade 

parceira da entidade 
organizadora

NO DECURSO DO PROJETO



A subvenção corresponde à soma dos valores de 
ressarcimento+ valor de gestão (fundamentado no nº de 

voluntários) + valor de sessões 

a transferência do financiamento só é possível 
após assinatura do termo de aceitação

FINANCIAMENTO 
(ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS)



os pagamentos aos voluntários devem ser realizados, pelas 
entidades organizadoras,  com uma periodicidade compatível com a 

sua participação

é necessário ter documentos nominativos comprovativos 
dos pagamentos realizados aos voluntários e de 

justificação das despesas realizadas com o valor de gestão 
atribuído. O valor de sessão é justificado pelos registos de 

sessões realizados na Plataforma.

FINANCIAMENTO 
(ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS)



MONITORIZAÇÃO

Reformulação de datas resposta a solicitações que chegam diretamente ao  
IPDJ



APÓS CONCLUSÃO DO PROJETO

o relatório é entregue no prazo de 20 dias 
após terminar o projeto

no momento de avaliação do relatório do projeto pelos 
serviços regionais do IPDJ podem estes serviços solicitar às 

entidades organizadoras,  apresentação de documentos que 
justifiquem as despesas

a não submissão de relatório , implicam, para além de 
eventuais devoluções de verbas, a impossibilidade de 
realizar novas candidaturas, no mínimo num período 

no decurso de 6 meses.
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